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INDICAÇÃO Nº 340/2025 

EMENTA 
 

PONTO DE ÔNIBUS 

 

PROTOCOLO GERAL 

 

N º ______ 

 

DATA _____/_____/_____ 

 

INDICAÇÃO 

            Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que solicite ao setor 

competente a instalação de ponto de ônibus com cobertura na Rua Capitão Manoel 

de Almeida Passos, altura do número 130. 

JUSTIFICATIVA 

             O lugar está sendo usado por diversas pessoas para espera de ônibus, sem, 

contudo, existir um ponto, sabendo-se que o local é descoberto, deixando os 

usuários desprotegidos, expostos ao sol e chuva, sendo que com implantação de 

um ponto de ônibus com a devida cobertura, estarão garantidas melhores 

condições de dignidade a todos os que utilizam o local.  

 

Bom Jesus dos Perdões, 05 de novembro de 2025. 

 

 

 

JOÃO ADILSON DE PAIVA 

Vereador  

 

 

 

LIDO EM SESSÃO DO DIA 

 

________/_______/_______ 

 

 

 

 

SECRETÁRIO (A) 

 

 

DESPACHO: 

 

ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO 

 

 

 

 

PRESIDENTE 

PROVIDENCIADO ENCAMINHAMENTO 

   

OFÍCIO N º__________ DATA 

____/_____/____ 

 

 

PROT. EX. 

Nº___________________________ 

 

DATA _____/_____/________ 

 

SECRETARIA DA CÂMARA 


